
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N°  OG  , DE 2.021  
Institui calendário de feriados e pontos 
facultativos na Câmara Municipal para o ano 
de 2021 e dá outras providências. 

O VEREADOR GUILHERME DE SOUSA CAMPOS, Presidente da 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instituído o Calendário de Feriados, Pontos Facultativos 
e Suspensão de Expediente, para a Câmara Municipal de Mogi Guaçu, durante o 
exercício de 2021, conforme Anexo único, que faz parte integrante desta Portaria. 

Art. 2° Fica transferido para o dia 29 de outubro de 2021, a 
comemoração do "Dia do Servidor Público", ocasião em que não haverá expediente na 
Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no "caput" deste artigo, 
o expediente será normal nas dependências da Câmara Municipal no dia 28 de 
outubro de 2021. 

Art. 3° Casos impossíveis supervenientes de cumprir a compensação 
prevista, serão objetos de estudos pela Secretaria Administrativa da Câmara 
Municipal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 18 de janeiro de 2021. 

Ver. GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente 2021/2022 

Registrada, afixada e encaminhada à publicação na data supra. 

SÉRGIO 	- NO DE SOUZA 
Secretário Ad ' istrativo 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

ANEXO ÚNICO À PORTARIA N° CG /2021  

CRONOGRAMA DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS - 2021 

JANEIRO 01 (Sexta-Feira) CONFRATERNIZAÇÃO UNIVERSAL Feriado Nacional 

FEVEREIRO 15 (Segunda-Feira) 
16 (Terça-Feira) 

PONTO FACULTATIVO 
CARNAVAL 

Ponto Facultativo 
Ponto Facultativo 

ABRIL 01 (Quinta-feira) 
02 (Sexta-feira) 
09 (Sexta-feira) 
21 (Quarta-Feira) 

PONTO FACULTATIVO 
PAIXÃO DE CRISTO 
ANIVERSARIO DA CIDADE 
TIRADENTES 

Ponto Facultativo 
Feriado Municipal 
Feriado Municipal 
Feriado Nacional 

MAIO 01 (Sábado) DIA DO TRABALHO Feriado Nacional 

JUNHO 03 (Quinta-Feira) 
04 (Sexta-Feira) 

CORPUS CRISTI 
PONTO FACULTATIVO 

Feriado Municipal 
Ponto Facultativo 

JULHO 09 (Sexta-Feira) REVOLUÇÃO CONSTITUCIONALISTA Feriado Estadual 

SETEMBRO 06 (Segunda-Feira) 
07 (Terça-Feira) 

PONTO FACULTATIVO 
DIA DA INDEPENDÊNCIA 

Ponto Facultativo 
Feriado Nacional 

OUTUBRO 12 (Terça-Feira) 
29 (Sexta-Feira) 

NOSSA SENHORA APARECIDA 
DIA DO SERVIDOR PUBLICO (trans ferido 

Feriado Nacional 
Ponto Facultativo 

conforme disposto no Art. 20  desta Portaria) 

NOVEMBRO 01 (Segunda-Feira) 
02 (Terça-Feira) 
15 (Segunda-Feira) 
20 (Sábado) 

PONTO FACULTATIVO 
FINADOS -  
PROCLAMA ÇAO DA REPUBLICA 
DIA DA CONSCIENCIA NEGRA 

Ponto Facultativo 
Feriado Nacional 
Feriado Nacional 
Feriado Municipal 

DEZEMBRO 08 (Quarta-Feira) 
24 (Sexta-Feira) 
25 (Sábado) 
31 (Sexta-Feira) 

PADROEIRA DO MUNICÍPIO 
PONTO FACULTATIVO 
NATAL 
PONTO FACULTATIVO 

Feriado Municipal 
Ponto Facultativo 
Feriado Nacional 
Ponto Facultativo 
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